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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Chefe de Gabinete

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Secretaria Nacional de Hidrovias e Navegação, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	I – assistir ao Secretário Nacional de Hidrovias e Navegação em sua representação política, social, nas relações públicas e na representação da Secretaria em eventos de interesse;
II - interagir e promover a articulação com as entidades nacionais e organismos internacionais vinculados aos assuntos de interesse da Secretaria Nacional de Hidrovias e Navegação;
III - planejar, dirigir, coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades gerenciais afetas aos assuntos de interesse da Secretaria Nacional de Hidrovias e Navegação;
IV - assistir o Secretário Nacional de Hidrovias e Navegação no preparo e despacho do expediente e na coordenação das pautas dirigidas à Secretaria, na execução de suas atividades, na instrução de processos e na elaboração de documentos; e
V - assessorar o Secretário Nacional de Hidrovias e Navegação no acompanhamento das matérias e proposições legislativas de interesse da Secretaria, bem como no atendimento às consultas, requerimentos e outras demandas, em consonância com o Gabinete do Ministro de Portos e Aeroportos.

	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Chefe de Gabinete.


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;

	Competências Desejáveis
	
· Competências de Liderança
· Liderança;
· Orientação para resultados;
· Compartilhamento de informações e conhecimentos; e
 Engajamento de pessoas e equipes.
· Competências Transversais
· Competências
· Desejáveis
· Orientação por valores éticos;
· Comunicação estratégica;
· Gestão de crises;
· Inovação e mudança;
· Visão sistêmica; e
· Visão de futuro.


	Outros Requisitos Desejáveis
	· Trata-se de cargo que exige conhecimento multidisciplinar. Portanto, alémdas competências desejáveis, os conhecimentos ligados à atividade do órgão favorecem o exercício do cargo; e
· Habilidade para gerenciar equipes e resolver conflitos.
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